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dões ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2081/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 203/03.6TAPTM,
pendente neste tribunal contra a arguida Micheline Andrea Cabral
de Vasconcelos, filha de Euclides Ricardo e de Marinete Cabral de
Vasconcelos, natural do Brasil, nascida em 24 de Novembro
de 1974, com domicílio no Parque Empresarial de Lagoa, lote 7,
15, 8400 Lagoa, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 23 de Dezembro de 2002, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 28 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2082/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo abreviado, n.º 1741/03.6PAPTM, pendente neste
tribunal contra o arguido Iurie Lazari, filho de Vasili Lazari e de
Maria Gregori, natural da Moldávia, de nacionalidade moldava,
nascido em 6 de Junho de 1979, solteiro, com domicílio em Coca
Maravilhas, 13, Portimão, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência, praticado em 12 de Agosto de 2003,
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
12 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de
Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2083/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber
que, no processo comum, (tribunal singular), n.º 16/03.5PAPTM,
pendente neste tribunal contra o arguido Carlos Manuel Rodrigues
Marques de Oliveira, filho de Manuel Agostinho Marques de Oli-
veira e de Maria Laura Rodrigues Borges, natural de Estarreja, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Janeiro de 1972, sol-
teiro, com domicílio em Monte da Baixo, Pardilhó, 3860 Estarreja,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 259.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 2003, um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Novembro de 2005, nos

termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 2084/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.º 1497/03.2TAPTM, pendente
neste tribunal contra o arguido Grigoriy Trepolskiy, filho de Petro
Trepolskiy e de Katerina Trepolskiy, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 9 de Maio de 1953, casado, com domicílio em Edifí-
cio Tarik, 1418, Praia da Rocha, 8500 Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou
declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal,
praticado em 16 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 30 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2085/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.º 1903/02.3PAPTM, pendente
neste tribunal contra a arguida Carla Maria Moreira da Silva, fi-
lho de Franclim da Silva e de Maria Liseta de Jesus Moreira da
Silva, natural de São Sebastião, Setúbal, de nacionalidade ucra-
niana, nascida em 20 de Dezembro de 1972, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 10632380, beneficiária da segurança so-
cial n.º 107426219, com domicílio na Urbanização Quinta do
Romão, Edifício Correia Bárbaro, lote 16, 3.º-C, 8125 Quarteira,
por se encontrar acusada da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
14 de Novembro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
28 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

5 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 2086/2006 — AP. — O Dr. Rui
José Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 85/97.5TBPTM,
pendente neste tribunal contra o arguido Emílio Varela Semedo,
solteiro, filho de António Semedo e de Domingas Gomes Varela,
natural de Cabo Verde, nascido em 5 de Fevereiro de 1955, com




